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RTQUERENTE: pregoeira

Ánfe .eOnf nf f STRATIVA: LicitaçÕes e Contratos Administraüvos
óncÃo INTERtssADo: secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento social
As§uNTo: controle rle Iegatidade de processo de licitação. pregáo Eletrônico.
Aquisição de equipamentos e materiais perrnanentes pâra Centro Dia.

EMENTA: CONTROLE DE LtrGAI,IDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODAL]DADE
PREGAO ELETRÔNICO, PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFIiIENTtrS.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

O Departamento de ContrataÇões públicas encaminha para
Procuradoria-Gerai o presente processo de contratação, conforme
especificaçÕes contidas no processo.

Constam no processo administrativo Íisico:
I) Portaria n 8.O22/2O2I;
II) Solicitação da contrataÇáo;
III) Termo de referência;
IV) Orçamento deÍinitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VII) Parecer do Departamento cte Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARECER:

Aa. P.árc Viriâro Pártgot dô Sou23. 10ao C.nrrc 857ó0 {}cú - }bÍc 46-i552 13, - Emál 2r7
pe,ndô,te6xapdaúdpr,6ozó. - Di Ál;N shlqJúrlü

análise da
condições e

Convém destacar, inicialmente, que compete â esta procurâdoriâ, nos temos
do parágrafo único do art. 38, da lri n" 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo ,r"rhr-^
consideraÇão acerca do mérito da presente contratâÇão e da discricionariedade da
Administração Pútrlica ao traÇâr os parâmetros do objeto entendido como

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto
da contrataçáo pretendida pera AdministraÇão não constitui târefa afeta a este órgâojurídico.

bo





Município de Capanema - pR

Procuradoria-Geral

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à anáiise
relacionâdos à iegalidade do feito.

dos aspectos

No tocante à escorha da modaridade pregão, os fundamentos estâo âssentados
em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaçâo do objeto da iicitação
como um bem/ serviço comum, nos termos da Lei n" LO .S2O / 2OO2; e (2) a necessidade
de se contÍatar aquele que oferece o meÍtor valor pelo serviço/bem, dentro dospârâmetros objetivamente fixados no processo de licitâção,

Nesse rumo, o pregáo é modalidade de licitação instituída pela Lei n"
1o'52o /2oo2, restrita à contratâÇão de bens e serviços comuns, com disciprina eprocedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da AdministraÇâo em hipóteses determinadas e especÍficas, apricando-
se, subsidiariamente, âs normas da l,ei n. g.666/1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1., parágrafo único, esclarece oque se deve entender por .bens e serviços comuns,,:

,,Cottsideram-se bens e 
-ser_uiços 

comuns, para os fi.ns e efeitos d.este artigo,aqueles cujos padrõ.es de desempenho e qualid.ad.á pos."Á i"i.íiJií" ""t"dejlnidos pelo editol, por meio de especificáçoes usuais no mercad.oi.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçôes do insigne professor José dos santos carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (2s" Ed., Editora Atras, p.
304), para quem a amplitude do termo ,,bens e serviços comuns,,permite a adoção dopregão parâ praticamente todos os bens e serviços:

" Para especifi.car quais os bens e seruiços comuns, e diante d.a preutsoo leqal d.eato regulamentar, foi expedido o Decreto n. 3.555, a. a.slZõoã-fp"ã. e^9.B.2OOO) No anexo, onde hô. a enumeraça.o, pode consr"r"r-"u S"u ir"\.ãÀunt"Íodos os bens e seruiços foram consiàera-do" "o rn"; po"i"i,-"i "r""laoa",
estarao fota da relaçdo, o qte signifi.ca que o pregdo serà adotado em grandeescala',,

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas u.rÃ, t.i*
como Íros acórdâos 3lS/2OO4,2.47 1/2OOS, ambos do plenário:

" 1 1 . O cLdministrador público, ao analisar se o objeto tlo pregão enquadla_se no conceito de bem ou seruiço comum, d"euerà consiáerã, aoi" Jotii"i,o-t^ 
-l?!:i. " de 

,.de.s^empenho e qualid.ad.e podem ser objetiiamentedefintdos no edital? As especifi.caçoes estabelecidas sã.o usuais d.emercad.o? Se esses dois requ_isitos forem atendid.os o be,m ou seruiçopoderá. ser licitado na modalidacle piegao.
12. A uerificaçao do níuel de espeàiyicídade d.o objeto constitui um ótir§,:::r21i ser utilizado pelo_administrador púbtico na idefiirtcaÇao de uÃbem de natureza comum. lsso ndo signifiia qu" soÀirte os bens pouco
::t:::::11".1:derao ser objeto ao pref,ao, ao iontráii, objetos comltexostoml.)étn porlem ser enquarlrados como comunsl._ ).,
ÍAcôrdâo rl' 313/2OO4 -: plenáriol
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"19. O entendimento d_e bem comum, de acordo com diuersos autores,
::.1"^::: !:l com a.comptexidade d.o bem adquirido e sim com produtoíque seJam comumente encontrados no mercado, sem a necessid.ad.e d.e

?:tu:"92"" específicas para o fornecimento em questclo,.
Acôrdáo a' 2.471 l2eO8 - plenário

Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdministraÇáo (Termo de referência),
bem como da verificaçáo de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, infere-se a ."gula.idad.
da adoção do pregão como modaiiclade desta licitação.

2,2. Do Termo de Referência
Em licitações rearizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o quar deve dispor sobre as condíções gerais para a realizaçào
da licitação e parâ a execução do contrato.

Destarte, rimitando-se a examinar a presença dos elementos essenciaís do
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suÍiciente aosrequisitos legais, pois for:rece subsídios claros para que os licitântes elaborem as
suâs propostas e estabelece regras especÍficas pâra a execução contrâtual.

A análise da minuta de edital foi conduzida à ruz d,a legislação apricáver ao
presente caso, qual seja, a lci rf IO.S2O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.g92/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.rr8/2oo7, a Lei complementar Federal n" r23/20o6, bem
como, de forma subsidiária, a Lei n" g.666 / 1993.

No que tange à minuta do edital, verifrca-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da r.ei n" 9.666/93, ressartando-se a razoabilidade «ros
documentos exigidos.

Quanto ao recebimento clos objetos, calha observar que a âusência de confecçàodo Termo de Recetrimento proüsório e/ou Definitivo podem ensejar a
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos qr. 

"" 
o-iti."-.

Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexas âo
cláusulas essenciais dispostas no art. SS, da ki n. g.666/Lgg3,
confeccionado pela pGM.

edital preveem as
conforme o modelo

2.5. Recomendações
Urge esclârecer, por Íim, porque notória a releváncia, que a veracidade de to

as informações e documentação apresentad.as são de inteira responsabilidade
agentes públicos e privados envolvidos. c].l
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Ademais. oportuno reqistrar a necessidade de a administração se atentar para
o disoosto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicamente no que tanqe às condiÇÕes det ".bi-"t to do obi"to 

" 
r ,r"""""i,1^d" ,1o .."p".tiro t .*o d"."""bi-".rto d"firriti\ro

tenrro de referência.
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Neste ponto, convém chamar atenÇáo parâ a possibilidade de aplicâÇão de
sanções de natureza politica, administrativa, civ e penal êm caso de malversação
da verba pública e/ou em razâo d.e d,escumprlmento das obÍigeções lêgais,
contratuais e editaricias, possibilitando a configuração de ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei n' g.42g/1"gg2, bem como em clesrespeito à rei de
Re sponsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta procuradoria se manifesta flavoravelmente à publícação
da minuta de edital em âpreço, bem como de seus anexos.

Município de Capanema. em atendimento à Lei Federal 12.52712011.

Município de Capanema, Estado do paraná _ Cidade da Rodovia Ecológlca -
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.Estrada

/PR 68.
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